
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

Pregão Eletrônico Nº 005/2025 PE 

Objeto: Prestação de serviços técnicos de diagnóstico, mapeamento, análise, categorização e 

tratamento de riscos institucionais na Câmara Municipal, com elaboração de Plano de 

Gestão de Riscos (PGRI) e Plano de Contingência junto à Câmara Municipal de Senador 

Pompéu – CE. 

À 

Comissão de Licitação 

Câmara Municipal de Senador Pompéu – CE  

Ref.: Impugnação ao Edital – Itens 8.11 e 8.12 do Termo de Referência 

Eu, GEYSON ELIAKIM FERREIRA DE ARAUJO, CPF: 05826846410, vem, respeitosamente, à 

presença desta Comissão de Licitação, com fundamento no art. 165, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 005/2025 PE, 

nos termos a seguir expostos: 

I. DO OBJETO 

O presente certame tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria em 

Governança Municipal, com enfoque na estruturação de processos internos, integridade 

administrativa, análise de riscos, desenvolvimento de rotinas normativas e orientação 

técnica para os setores da administração da Câmara Municipal. 

 

As atividades previstas incluem, dentre outras: 

- Apoio na implantação de estratégias de monitoramento contínuo; 

- Identificação de riscos e irregularidades administrativas; 

- Consultoria quanto a atos de governança, liderança e controle; 

- Estabelecimento de rotinas administrativas e orientações preventivas. 

II. DOS ITENS IMPUGNADOS 

Conforme consta no Termo de Referência do Edital, os itens 8.11 e 8.12 apresentam as 

seguintes exigências: 

 

Item 8.11 - "Apresentar declaração de disponibilidade de equipe técnica contendo no 

mínimo: 02 profissionais em advocacia registrados juntos a OAB, sendo obrigatório ao 

menos um, conter especialização em Direito Público, através de apresentação de 

certificados de conclusão de curso [...]." 



 

Item 8.12 – – "Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB da secção da sede da empresa [...]” 

III. DA ILEGALIDADE E ILEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS 

a) Exigência de dois profissionais com formação em Direito e registro na OAB, sendo um 

com especialização em Direito Público (Item 8.11) 

 

A exigência de dois bacharéis em Direito com registro ativo na OAB e, ainda, com 

especialização em Direito Público, configura critério desproporcional ao objeto. 

 

Os serviços previstos — que envolvem diagnóstico administrativo, gestão de riscos e 

implantação de rotinas — não se limitam à área jurídica, podendo ser perfeitamente 

desempenhados por profissionais de outras formações (Administração, Gestão Pública, 

Ciências Contábeis, etc.), desde que com experiência compatível. 

 

Exigir registro na OAB para todos os profissionais, além de especialização em área jurídica 

específica, impõe barreiras à competitividade e não se justifica tecnicamente, ferindo os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

b) Exigência de registro da empresa na OAB (Item 8.12) 

 

A exigência de que a empresa contratada possua registro na OAB é indevida, pois trata-se de 

entidade de classe que não admite a inscrição de pessoas jurídicas para fins de prestação de 

serviços consultivos em geral, salvo quando a atividade for eminentemente advocatícia – o 

que não é o caso dos serviços ora licitados. 

 

A consultoria em gestão de riscos envolve atividades técnicas e administrativas que não 

exigem necessariamente atuação advocatícia privativa. 

 

Assim, a exigência de registro da empresa na OAB configura restrição indevida à 

participação de empresas capacitadas tecnicamente, contrariando o princípio da isonomia e 

da ampla competitividade, previstos nos arts. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

IV. DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

A jurisprudência e a doutrina especializada são uníssonas ao apontar que as exigências de 

habilitação técnica devem guardar pertinência direta com o objeto do contrato, sem criar 

obstáculos artificiais à participação no certame. 

 

Conforme art. 5º da Lei nº 14.133/2021: 



 
“Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 

Portanto, a manutenção dos itens impugnados pode comprometer o interesse público, 

reduzindo o número de participantes aptos e, consequentemente, a eficiência na escolha da 

proposta mais vantajosa para a administração. 

V. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. O acolhimento da presente impugnação e, por conseguinte, 

 

2. A supressão ou reformulação dos itens 8.11 e 8.12, nos seguintes termos: 

 

- Reformulação do item 8.11 para: 

“A equipe técnica deverá ser composta por profissionais com formação superior compatível 

com as atividades descritas no objeto do contrato, sendo facultada a exigência de registro na 

OAB apenas quando estritamente necessário ao desempenho de atividades jurídicas 

específicas.” 

 

- Substituição do item 8.12 para: 

“A comprovação de capacidade técnica jurídica poderá ser feita por meio da apresentação 

de profissional com registro na OAB, quando necessário ao desempenho de atividades 

privativas.” 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Natal, 11 de julho de 2025 

 

 

GEYSON ELIAKIM FERREIRA DE ARAUJO 

CPF: 05826846410 














